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LEI 141° 608/2009 
De Q8 de Abril de 2009. 

"Inclui programa na Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da lei 
orçamentária para o exercício financeiro de 2009". 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica incluído na Lei n° 572, de 17 de setembro de 2.008, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução <da lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2009, o programa estabelecido no anexo que integra esta lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
08 de abril de 	9 

SILVA O CT R MOREIRA 
PR 	UNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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CLÁUDIA V , L ' A PEREIRA 

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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ANEXO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — EXERCÍCIO DE 2009 

PROGRAMA 
240 — 	Construção, Melhoramento e Conservação de Estradas 

Controle de Erosão e Assoreamento de Mananciais 
Córrego do Peba 

Custo 	 R$ 8.006,05 
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